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A prisão será cumprida em regime fechado, porém, o devedor de· 

verá ser mantido separado dos demais presos comuns (artigo 528, § 4o 

do CPC). 

No entanto, o depósito do valor correspondente à dívida alimen­
tar, mesmo que não inclua os valores referentes a honorários e despe· 
sas processuais, é suficiente para revogar a prisão (artigo 528, § 6º do 
CPC)s93. 

Embora seja uma medida drástica que não isenta o devedordopa· 
gamento da dívida alimentar (artigo 528, § 5° do CPC) e que viole sua 
liberdade individual, Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio CruzArenhartc 
Daniel Mitidiero afirmam que esse mecanismo é de extrema importân­
cia, pois "além de poder ser imprescindível para garantir a subsistência 
básica e digna do alimentando, só pode ser aplicado quando o devedor 
descumpre sua obrigação de forma "voluntária e inescusável""B9◄,ouseja, 
quando possui recursos e, mesmo assim, não paga os alimentos. 

De mais a mais, cabe esclarecer que o débito que autoriza a decre­
tação da prisão civil do devedor de alimentos compreende até três pres­
tações anteriores ao início da execução, além das prestações vincendas 
durante o processo (artigo 528, § 7°, do CPC)895
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Isso ocorre porque, como explica José Miguel Garcia Medina: 

... não se justifica o emprego dessa medida nos casos em 
que as prestações alimentícias vencidas passam a ter caráter 
preponderan temente patrimonial, desvinculando da finalidade para 
a qual foram fixados896
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Logo, se a execução abranger as prestações dos últimos seis me­
ses, por exemplo, ela deverá ser dividida, permitindo-se a prisão civil 
apenas em relação às três últimas, enquanto as demais são cobradas 
por meio de medidas expropriatórias, seguindo os ritos do cumpri­
mento de sentença ou de execução por quantia certa, conforme a na­
tureza do título executivo. 

Parece evidente que a iminência da possibilidade de prisão do ali­
mentante é um estímulo ao cumprimento da obrigação alimentar,já que 
representa um real temor psicológico de que ele possa permanecer en­
carcerado caso siga inadimplindo. 

9 2
• CONCLUSÃO PARCIAL: OS INCENTIVOS EXECUTIVOS 
SÃO SUFICIENTES E EFICIENTES PARA O CUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA INADIMPUDA? 

Como anal' d. · -d isamos neste capítulo o ordenamento põe à isposiçao o credor de u • l ' . , . . . m titu o certo, líquido e exigível, dois remed10s proces-suais distintos ( . d · _ cumprimento de sentença para pagamento e quantia e execuçao por q . · d · 1 . . uantia certa), a depender da natureza do menciona O n-tu O Gud1cial ou t • d' • • d d" 1 en-ex raJu icial) para a resolução da cnse e a imp em to e • , assim, a sua satisfação. 

~mbos os remédios possuem procedimentos tipificados, nos quais coexistem d' d • d . me i as sub-rogatórias e coercitivas típicas na tenrauva e incentivar o de d . dí 'd ve or ao cumprimento da vi a. 
Com efeito, além das medidas sub-rogatórias, que cuidam da ex-prop • - d ·tu1 V o . naçao os bens do executado e que serão tratadas no capi O • 

SlStema possui vários incentivos para orientar a conduta do devedor ªº 
adimplemento, sejam eles de ordem econômica ou não. 

Destarte, e como visto, no cumprimento de sentença, 0 de_vedor, 
pagando espontaneamente a obrigação, poderá ter uma verdadeira re­
dução de 20% do valor total da dívida, o que, por si sô,já. pode ser con­
siderado como um incentivo ao seu cumprimento. 
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utrO lado, na e.xecução por quantia 

or o . d _ certa, 0 pagame t 
. . . da a menCiona a e..xccuçao, poderá ll 11 o, antes 

de in1oa . ie render uma . 

0 % sobre O valor total da obrigação na 11 
d·d econorn1a 

de 1 , . . . , e le 1 a em que h 
. d rocattCIOS, nesse percentual, são fixad l os ono-

rános a ' • os ogo no d 1 ·a1 inda uma econon1ia de 5%, caso O cu . espac 10 ini-
CJ ou, a ' . _ 1 . . 111pnmento da b • _ 

após a sua c1taçao, 1aJa vista que 05 citad h O rtgaçao 
ocorra os onorário -

d 
.d a esse percentual. s serao rc-

uz1 OS 

Ademais, a recente decisão do STJ tratad . 
d d

, . , a no item 80 acab 
. ular O pagamento a ivida, na medida _ ' a por 

estlm . d . em que nao afasta O ô 

da mora quando realiza o o depósito integral ou parcial da d' . nus 

0 
objetivo de discussão dos valores. ivida, com 

Além disso, as demais medidas coercitivas e t b 1 ºd 
. . - s a e ec1 as no CPC 

(protesto execunvo, neganvaçao do nome do devedor averba - d 
- • d b , çao a pen-

dência da cxecuçao em registros e ens do devedor) t 
. dº cer amente tem 0 

condão de esnmular o a implemento da dívida na medºd 
, 1 a em que po-

dem causar entraves ao executado na obtenção de cr 'dºt 
. _ _ e 1 o e na manu-

tenção ou cnaçao de novas relaçoes comerciais. 

De outra banda, o parcelamento do débito também pod . 
. . . e ser veri-

ficado como _um _incentivo ao cum~r~mento, haja vista trazer a possibi-

lidade de qwtaçao parcelada do debito em até seis vezes, bem como a 

suspensão de eventuais medidas sub-rogatórias. 

Mas não é só, as medidas sub-rogatórias e coercitivas adotadas no 

âmbito da cobrança de alimentos talvez sejam as mais eficientes, na me­

dida em que atribuem a um terceiro a responsabilidade pelo pagamento 

da prestação, haja vista que o valor devido será descontado diretamente 

da remuneração do devedor, ou de eventual renda que este receber (como, 

por exemplo, no caso de um aluguei) e, também, o temor da prisão pela 

dívida alimentar se mostra, sem sombra de dúvida, e mesmo sem qual­

quer pesquisa empírica para embasar essa conclusão, como uma medida 

deveras eficaz no pagamento do crédito alimentar. 

Entendemos, contudo, que tais medidas típicas, em que pese se 

revelarem como incentivos eficientes, em determinados casos e quan­

do solvente o devedor, não são suficientes à resolução da falta de efe-

I 



lu1v. TRANI Mmo PICANÇo-315 

tividade na execução, como se vê pelas próprias métricas trazidas pelo cNJ"7, talvez pela falta de sua utilização pelos interessados ou mes­mo por outras questões, não tratadas neste trabalho, como a falta de bens do devedor. 

Logo,e em que pese a falta de dados empíricos para subsidiar nos­sa conclusão, acreditamos que a aplicação mais ampla e não subsidiária das medidas atípicas previstas no artigo 139, IV do CPC, como tratado no item 88, podem se notabilizar como um mecanismo mais eficiente, do ponto de vista da AED, que busca uma forma de alocar de maneira mais adequada - isto é, com o dispêndio de menor tempo e recursos -aquilo que foi encerrado pelo comando judicial transitado em julgado, desd_c que aplicadas de forma necessária, adequada e proporcional cm sentido estrito, visando a incentivar o devedor, ao menos, a adotar uma poStuta mais colaborativa na execução como salientado pelo próprio STF ao julgar pela constitucionalidade,do citado artigo. 

fi O que se conclui, portanto, é que, apesar do procedimento tipi-cado trazer • , . · d d 
1nequ1vocos est1mulos ao devedor solvente, se3am e or-em eco .. • 

t". nomica ou psicológica - que acabam por esbarrar na cs,cra econômica do devedor, o qual poderá encontrar entraves no mercado para a manutenção ou criação de novas relações comerciais-, 0 uso legal, idôneo, adequado e proporcional das medidas atípicas podem, cm que pese a ausência de bases empíricas, servir como mais um ins­
t~mcnto de incentivo ao executado para o cumprimento da obriga­çao ou, ao menos, para provocar um comportamento colaborativo na tentativa de revogá-las. 

, pod I d Mte Oiu,oní-.el em: 
Relatório }ustiça em nu meros. que e ser consu ta o no • -r-·· . https://www.cnj.jus.br/pesqulsas-judlciaria5/justica-em-numeros/. Acesso em. 18 mai. 2023. 
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